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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3.662 DE 06 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CABEDELO, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal/88, de acordo com 
a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei 2.049/2019,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR ABELARDO JUREMA NETO, para o cargo comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO, símbolo CDS-1, junto 
à Secretaria Municipal do Controle do Uso e Ocupação do Solo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023

VITOR HUGO PEIXOTO CASTELLIANO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00010/2023

Aos 08 dias do mês de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Fundo Muni-
cipal de Saúde de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato - Intermares 
- Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme 
a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00005/2023 que objetiva o registro de 
preços para: Aquisição de material de pintura visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CABEDELO - CNPJ nº 04.849.697/0001-20.

VENCEDOR: ANA PAULA MESQUITA PEREIRA 09303415469
CNPJ: 46.667.600/0001-09
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
23 TINTA ACRILICA BRANCO NEVE EMBALAGEM 

TIPO LATÃO OU BALDE, MINIMO 15LT SELO 
ABRAFATI E PBQP–H

LUX UND 120 79,00 9.480,00

TOTAL 9.480,00

VENCEDOR: C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 03.538.267/0001-25
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
17 SELADOR ACRILICO P/ PAREDE LATÃO MINIMO 

15 LITROS, SELO ABRAFATI E PBQP–H
LUX UND 100 83,00 8.300,00

18 TINTA PISO CONCRETO 18 LITROS, SELO ABRA-
FATI E PBQP–H

LUX UND 50 169,00 8.450,00

TOTAL 16.750,00

VENCEDOR: Distribuidora Macbraz Ltda
CNPJ: 07.190.090/0001-70
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 FITA CREPE 48MM X 50 MTS ADERE UND 50 13,00 650,00
3 LIXA 100 MM TIGRE UND 1000 0,80 800,00
4 LIXA 150 MM TIGRE UND 1000 0,78 780,00
7 ROLO ANTIGOTA/ANTIRESPINGO 23 CMT C/ 

GARFO
TIGRE UND 90 10,80 972,00

16 MASSA ACRILICA 25KG EMBALAGEM LATÃO/
BALDE, SELO ABRAFATI E PBQP–H

LUX UND 400 80,00 32.000,00

19 THINNER 900ML SOLUT UND 70 14,00 980,00
20 ESMALTE A BASE DE ÁGUA BRANCO NEVE 3,6 LT, 

SELO ABRAFATI E PBQP–H
LUX UND 100 71,30 7.130,00

TOTAL 43.312,00

VENCEDOR: GM COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ: 40.001.712/0001-40
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
8 ESMALTE A BASE DE ÁGUA BRANCO GELO 3,6LT, 

SELO ABRAFATI E PBQP–H
HIDROTINTAS UND 400 72,00 28.800,00

9 ESMALTE A BASE DE ÁGUA BRANCO NEVE 3,6 
LT, SELO ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 400 72,00 28.800,00

10 ESMALTE A BASE DE ÁGUA BRANCO COR AREIA 
3,6 LT, SELO ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 400 72,00 28.800,00

11 TINTA LAVÁVEL BRANCO ACETINADO BRANCO 
GELO, UTILIZAÇÃO EXTERNA,MINIMO 15 LT, 
SELO ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 400 145,00 58.000,00

12 TINTA LAVÁVEL ACETINADO BRANCO NEVE, 
UTILIZAÇÃO EXTERNA,MINIMO 15 LT , SELO 
ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 400 145,00 58.000,00

13 TINTA ACRILICA BRANCO GELO EMBALAGEM 
TIPO LATÃO OU BALDE, MINIMO 15LT SELO 
ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 500 84,00 42.000,00

14 TINTA ACRILICA BRANCO NEVE EMBALAGEM 
TIPO LATÃO OU BALDE, MINIMO 15LT SELO 
ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 480 84,00 40.320,00

15 MASSA CORRIDA 18L EMBALAGEM LATÃO/
BALDE, MINIMO 25KG,SELO ABRAFATI E PBQP–H

HIDROTINTAS UND 350 38,00 13.300,00

TOTAL 298.020,00

VENCEDOR: JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 28.302.534/0001-91

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

2 TRINCHA 2,5" BESTFER UND 50 5,40 270,00

6 BROXA 14 CM BESTFER UND 50 7,45 372,50

21 TINTA LAVÁVEL BRANCO ACETINADO BRANCO 
GELO, UTILIZAÇÃO EXTERNA,MINIMO 15 LT, 
SELO ABRAFATI E PBQP–H

LUX UND 100 135,00 13.500,00

22 TINTA LAVÁVEL ACETINADO BRANCO NEVE, 
UTILIZAÇÃO EXTERNA,MINIMO 15 LT , SELO 
ABRAFATI E PBQP–H

LUX UND 100 135,00 13.500,00

TOTAL 27.642,50

VENCEDOR: RILDO CAVALCANTE FERNANDES JUNIOR–EPP

CNPJ: 01.091.310/0001-21

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

5 SELADOR ACRILICO LATA 18LT BRANCO LUX LUX UND 50 92,00 4.600,00

TOTAL 4.600,00

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00005/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada:
Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela ad-
ministração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo 
orçamento programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00005/2023, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão;
Caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão fi rmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instru-
mento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fi xado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
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validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para reti-
rar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classifi cação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justifi cativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, consi-
derando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fi scal, garantido o direito 
à ampla defesa, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justifi cativa ou com justifi cativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – ad-
vertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co-
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa ofi cial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00005/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- ANA PAULA MESQUITA PEREIRA 09303415469.
46.667.600/0001-09
Item(s): 23.
Valor: R$ 9.480,00
- C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA.
03.538.267/0001-25
Item(s): 17 - 18.
Valor: R$ 16.750,00
- Distribuidora Macbraz Ltda.
07.190.090/0001-70
Item(s): 1 - 3 - 4 - 7 - 16 - 19 - 20.
Valor: R$ 43.312,00
- GM COMERCIO E SERVICO LTDA.
40.001.712/0001-40
Item(s): 8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15.
Valor: R$ 298.020,00
- JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
28.302.534/0001-91
Item(s): 2 - 6 - 21 - 22.
Valor: R$ 27.642,50
- RILDO CAVALCANTE FERNANDES JUNIOR–EPP.
01.091.310/0001-21
Item(s): 5.
Valor: R$ 4.600,00
Total: R$ 399.804,50
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00011/2023
Aos 08 dias do mês de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Mu-
nicipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Creuza Josefa Morato - Intermares - Cabedelo 
- PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00016/2023 que objetiva o registro de preços para: 
Contratação de Empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios– NÃO–PERECÍVEIS, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação; resolve registrar o preço nos seguintes termos:
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54.

VENCEDOR: JAC COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
CNPJ: 39.432.332/0001-80
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
8 BISCOITO DE POLVILHO SEM LACTOSE, 

SEM GLUTEN TRADICIONAL PACOTE COM 
100G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MINI-
MOS DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

De Anjo / Ind. E 
Com. De Alimen-
tos Anjo Ltda.

Und 2200 6,75 14.850,00

9 BISCOITO TIPO SEQUILHO A BASE DE 
AMIDO DE MILHO OU DE MANDIOCA, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, OVOS, 
SAL E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN E LACTOSE. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 150 GRAMAS.

Vitarella / M.Dias 
Branco

Und 1000 3,59 3.590,00

22 FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO 
DE 06 À 12 MESES DE IDADE, COM EMBA-
LAGEM DE 400 GRAMAS, CONSTITUÍDO: 
LACTOSE, LEITE DESNATADO*, CONCEN-
TRADO PROTÉICO DE SORO DO LEITE, 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, 
SAIS MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, 
SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, IODETO DE POTÁS-
SIO), LECITINA DE SOJA, VITAMINAS 
(VITAMINA C, NIACINA, VITAMINA E, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, 
VITAMINA B6, VITAMINA B1, VITAMINA D, 
VITAMINA B2, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA 
K, BIOTINA, VITAMINA B12), ÓLEO DE 
PEIXE**, CULTURA DE LACTOBACILLUS E 
BIFIDUS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. *FONTE 
PROTÉICA. ** ÓLEO DE PEIXE É FONTE 
DE ÁCIDO DOCOSAHEXAENÓICO (DHA)

Nestogenio 2 / 
Nestle do Brasil 
Ltda. 

Und 60 27,89 1.673,40

TOTAL 20.113,40

VENCEDOR: MOURA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 35.104.506/0001-25
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
5 BISCOITO CREAM CRACKER TRADICIO-

NAL, ISENTO DE MOFO E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, COM CONSISTÊNCIA CROCAN-
TE, EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, 
PACOTE COM 400G. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA

SUPRADELY Und 11800 3,72 43.896,00

25 LEITE DE SOJA, EM PÓ, COM APROXIMA-
DAMENTE 400 G. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRA-
ZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

LEVESOY Und 220 19,90 4.378,00

28 MACARRÃO PARAFUSO PCT 500G, IDEN-
TIFICADO COM SELO DE VALIDADE E 
ROTULAGEM DA ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

VITAMASSA Und 4000 3,90 15.600,00

29 MARGARINA VEGETAL COM SAL, CON-
TENDO 250 G, COM 60% DE LIPÍDIOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORI-
GINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

DELINE Und 10000 2,75 27.500,00

30 MILHO PARA PIPOCA, PRIMEIRA QUA-
LIDADE, COM 500 G. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, ORIGINAL DE FABRI-
CANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

REI DE OURO Und 1100 2,82 3.102,00
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31 MISTURA A BASE DE AMIDO PARA PREPA-
RO DE MINGAU, TRADICIONAL, COM 200 
G. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

CORINGA Und 800 3,38 2.704,00

33 ORÉGANO DESIDRATADO: ERVA SECA, 
SEM ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES 
DE QUALQUER ESPÉCIE. NA EMBALAGEM 
DEVE CONTER INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, DATA FABRICAÇÃO E/
OU LOTE, DATA DE VALIDADE. UNIDADE 
DE 10G.

KITANO Und 900 3,18 2.862,00

34 PASTA DE ALHO, EMBALAGEM DE 200G, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA 
DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBA-
LAGEM, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA

PURO ALHO Und 2500 5,38 13.450,00

35 PÓ DE MORANGO CONTENDO, AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, SORO DE LEITE, 
MINERAIS (CARBONATO DE CÁLCIO, 
PIROFOSFATO FÉRRICO, SULFATO DE 
ZINCO E FUMARATO FERROSO), FA-
RINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE CEVADA, 
VITAMINAS (L–ASCORBATO DE SÓDIO, 
MONONITRATO DE TIAMINA, ÁCIDO L–
ASCÓRBICO, RIBOFLAVINA, CLORIDRATO 
DE PIRIDOXINA E COLECALCIFEROL), 
FARINHA DE AVEIA, POLPA DE MORANGO, 
SAL, AROMATIZANTE, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, CORANTES NATURAIS CARMIM 
E URUCUM E REGULADOR DE ACIDEZ 
FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO.380G 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADOS DE LEITE, TRIGO, CEVADA, 
AVEIA E SOJA. PODE CONTER CENTEIO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

MARATÁ Und 900 8,48 7.632,00

TOTAL 21.124,00
 

VENCEDOR: TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 30.911.924/0001-00
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
1 ACHOCOLATADO EM PÓ VITAMINADO– 

EMBALAGEM DE 400G –ASPECTO: PÓ 
HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO DO TIPO, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR 
DOCE, PRÓPRIO. COM UMIDADE MÁXIMA 
DE 3% INGREDIENTES AÇÚCAR, CACAU 
EM PÓ SOLÚVEL E SAL REFINADO, NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.

MARATÁ Und 6200 3,19 19.778,00

2 AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO 
ORIGEM VEGETAL, SACAROSE DE CANA 
DE AÇÚCAR BRANCO PACOTE 1KG. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A CON-
TAR DA DATA DE ENTREGA.

ALEGRE KG 10700 3,19 34.133,00

3 AMIDO DE MILHO, PRIMEIRA QUALIDA-
DE, COM 500 G. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICAN-
TE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA

DO LAR Und 1000 4,89 4.890,00

4 ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGEM DEVEM ESTRA 
INTACTA, ACONDICIONADAS EM PACO-
TES DE 1KG, EM POLIETILENO, TRANS-
PARENTE, ATÓXICO. RAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 

KI ARROZ KG 13500 3,85 51.975,00

6 BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, ISENTO DE 
MOFO E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, COM 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, PACOTE COM 400G. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

3 DE MAIO Und 11800 3,71 43.778,00

7 BISCOITO TIPO ROSQUINHA, DIVERSOS 
SABORES (CHOCOLATE, BAUNILHA E 
COCO), PACOTE COM 400 G. ACONDICIO-
NADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FA-
BRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

3 DE MAIO Und. 9000 3,80 34.200,00

10 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, A VÁCUO, COM 
250 G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERÁ TER O SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DO CAFÉ – ABIC. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

LIDER Und 4,89 4,89 23,91

11 CANELA EM PÓ, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORI-
GINAL DE FÁBRICA, COM 20G, ISENTO 
DE PARASITAS E FUNGOS, LIVRES DE 
FRAGMENTOS E CORPOS ESTRANHOS, 
COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIEN-
TES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

SEMPRE VIVA Und 480 1,50 720,00

12 CANJIQUINHA DE MILHO, EMBALAGEM 
200G ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

SÃO BRAZ Und 3800 2,59 9.842,00

13 COLORIFICO BAIXO TEOR DE SÓDIO IN-
FERIOR 110MG, PCT 100G, IDENTIFICADO 
COM SELO DE VALIDADE E ROTULAGEM 
DA ANVISA. PRAZO DE VALIDADE MÍ-
NIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA.

SÃO MARCOS Und 4200 0,54 2.268,00

14 CONDIMENTOS A BASE DE COMINHO, PCT 
100G, IDENTIFICADO COM SELO DE VALI-
DADE E ROTULAGEM DA ANVISA. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

SÃO MARCOS Und 4200 0,64 2.688,00

16 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM DE 
340 G. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

QUERO Und 8500 1,29 10.965,00

17 FARINHA DE MANDIOCA, EMBALAGEM 
COM 1 KG ACONDICIONADA EM EMBA-
LAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALI-
DADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

IDEAL KG 510 3,99 2.034,90

18 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 
FERMENTO, EM EMBALAGEM DE 01 KG 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

BOA SORTE KG 800 4,49 3.592,00
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19 FARINHA LÁCTEA, A BASE DE FARINHA DE 
TRIGO E LEITE INTEGRAL. EMBALAGEM 
COM 230 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRO-
DUTO, MARCA DO FABRICANTE. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

NESTLÉ Und 1800 4,50 8.100,00

20 FEIJÃO CARIOCA TIPO 01, LIVRE DE SU-
JIDADES, PARASITAS E LARVAS, CONSTI-
TUÍDO NO MÍNIMO 90% A 98% DE GRÃOS 
INTEIROS E ÍNTEGROS, NA COR CARACTE-
RÍSTICA, A VARIEDADE CORRESPONDEN-
TE DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS 
MADUROS, LIMPOS E SECOS. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.

S A F R A  D E 
OURO

KG 4000 6,99 27.960,00

21 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, COM 1 KG. ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPRO-
PILENO TRANSPARENTE, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICA-
ÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

S A F R A  D E 
OURO

KG 2300 7,50 17.250,00

23 FLOCOS DE MILHO, PRÉ–COZIDO, TIPO 
FLOCÃO, COM 500 G. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODU-
TO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

BOM MILHO Und 14000 1,45 20.300,00

24 LEITE DE COCO TRADICIONAL, COM 500 
ML. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

BOM COCO Und 1100 2,99 3.289,00

26 LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM 
DE 200G, IDENTIFICADA COM SELO DE 
VALIDADE E ROTULAGEM DA ANVISA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

TGUINHO Und 22500 5,79 130.275,00

27 MACARRÃO FINO TIPO ESPAGUETE, PCT 
COM 500G. PRAZO DE VALIDADE MÍNI-
MO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

ALIANÇA Und 11800 2,99 35.282,00

32 ÓLEO DE SOJA, 100% NATURAL. EMBA-
LAGEM: PET COM 900 ML. ISENTO DE 
ODORES ESTRANHOS OU QUALQUER 
SUBSTÂNCIA NOCIVA. PRAZO DE VALIDA-
DE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA

VILA VELHA Und 2200 7,35 16.170,00

36 PROTEÍNA DE SOJA, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA. DEVE SER OBTIDA A PARTIR DE 
GRÃOS DE SOJA LIMPOS E SUBMETIDOS 
A PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, 
DEVE APRESENTAR COR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBA-
LAGEM: DEVE ESTAR ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS BEM VEDADOS, 
COM PESO LÍQUIDO DE 400G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

DONA JULIA Und 1300 3,75 4.875,00

37 SAL IODADO, REFINADO, IODADO, 1ª 
QUALIDADE, NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, MISTURAS INADEQUADA AO 
PRODUTO EMBALAGEM: DEVE ESTAR IN-
TACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, TERMOS-
SOLDADA, ATÓXICA, COM CAPACIDADE 
DE 1 KG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.

CAVALINHO KG 780 0,85 663,00

38 SARDINHA EM CONSERVA AO ÓLEO OU 
MOLHO DE TOMATE 250G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

88 Und 4000 3,85 15.400,00

39 VINAGRE DE ÁLCOOL, COM 500 ML. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORI-
GINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRAZO DE VA-
LIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

SAO MARCOS Und 1600 1,09 1.744,00

40 LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM 
DE 200G, IDENTIFICADA COM SELO DE 
VALIDADE E ROTULAGEM DA ANVISA. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

TGUINHO Und 7500 5,79 43.425,00

TOTAL 545.620,81 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa ofi cial.
A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo fi rmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específi ca para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições, sem que caiba direito a recurso ou indenização.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital 
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00016/2023, parte integrante do presente 
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada:
Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração 
e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional defi nida no respectivo orçamento 
programa.
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 
00016/2023, que fi zerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão;
Caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, 
serão fi rmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instru-
mento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 
da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fi xado no correspondente Pedido de 
Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para reti-
rar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classifi cação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas 
aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de 
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justifi cativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 
Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, consi-
derando-se o disposto no Art. 15, § 4º, da 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fi scal, garantido o direito 
à ampla defesa, fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unifi cado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
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05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sem justifi cativa ou com justifi cativa recusada pela Administração.
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – ad-
vertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co-
municação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for 
o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa ofi cial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente.
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00016/2023 e seus anexos, e as seguintes propostas 
vencedoras do referido certame:
- JAC COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI.
39.432.332/0001-80
Item(s): 8 - 9 - 22.
Valor: R$ 20.113,40
- MOURA DISTRIBUIDORA LTDA.
35.104.506/0001-25
Item(s): 5 - 25 - 28 - 29 - 30 - 31 - 33 - 34 - 35.
Valor: R$ 121.124,00
- TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA.
30.911.924/0001-00
Item(s): 1 - 2 - 3 - 4 - 6 - 7 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 23 - 24 - 26 - 27 - 32 - 
36 - 37 - 38 - 39 - 40.
Valor: R$ 545.620,81
Total: R$ 686.858,21
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fi ca eleito o Foro da Comarca de 
Cabedelo.

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
PRISCILLA CARLOS CAMPOS REZENDE SANTINO 

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
DE RUAS NO ENTORNO DO PORTO-CABEDELO/PB, através da sua Comissão Permanente de Li-
citação, torna público para conhecimento dos interessados, de acordo com as disposições da Lei Federal 
N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a HABILITAÇÃO das empresas CLPT CONSTRUTORA 
EIRELI, POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA e COMERCIAL E CONSTRUTORA FÊNIX EIRELI. 
As razões que motivaram o julgamento encontram-se à disposição dos interessados junto à CPL, no 
endereço Rua Benedito Soares da Silva, n° 131, Monte Castelo, nesta cidade. Dos atos decorrentes do 
procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações. Caso não exista recurso administrativo quanto a esta decisão, fi ca estabelecido desde já o 
dia 16/03/2023 às 11:00 horas para a realização de nova sessão pública com a fi nalidade de promover a 
abertura dos envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das empresas habilitadas. 

Cabedelo/PB, 08 de março de 2023. 
Ramon Sorrentino Batista

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2023
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Substituta e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2023, que objetiva: Aquisição de material de pintura 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: ANA PAULA MESQUITA PEREIRA 09303415469 - R$ 9.480,00; 
C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 16.750,00; Distribuidora Macbraz Ltda - R$ 43.312,00; GM CO-
MERCIO E SERVICO LTDA - R$ 298.020,00; JSA COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 27.642,50; 
RILDO CAVALCANTE FERNANDES JUNIOR–EPP - R$ 4.600,00.

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
MURILO WAGNER SUASSUNA DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2023
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Substituta e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Creuza Josefa Morato, 355 - Intermares - Cabedelo - PB, por meio do site www.licitacaocabedelo.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
HMMPAB, BANCO DE SANGUE, LACEN LABORATÓRIO, LAB. HOSP. HMMPAB. Abertura 

da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de Março de 2023. Início da fase de lances: 09:15 horas do 
dia 21 de Março de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vi-
gente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 10.024/19; Decreto Municipal nº 007/17; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 08:00 as 14:00h 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 98876–2406. E-mail: sescab.licitacao@
cabedelo.pb.gov.br. Edital: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-transparencia/; www.tce.pb.gov.br; 
www.licitacaocabedelo.com.br. 

Cabedelo - PB, 01 de Março de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES 

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2023

A Pregoeira Substituta comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 00015/2023, cujo objeto é 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de Transporte escolar (ônibus) gratuito da rede de 
Ensino - ZONEAMENTO CENTRAL, visando atender as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município, que seria realizado no dia 13 de Março de 2023 às 09:00 horas fi ca adiado para o dia 21 de 
Março de 2023 às 09:00 horas . MOTIVO: alteração no Termo de Referência.
Informações: das 08:00 as 14:00 dos dias úteis. E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br.

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
BÁRBARA RODRIGUES SOARES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2023
A Pregoeira Substituta comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 00018/2023 cujo objeto 
Aquisição de testes reagentes para dosagens quantitativas de gasometria arterial, covid19, troponina, 
d-dímero, ckmb, mioglobina, bnp e procalcitonina, por demanda mensal, com locação de aparelhos 
analisadores, para atender às necessidades do hospital municipal e maternidade padre alfredo barbosa-
-hmmpab/cabedelo, para atendimento dos pacientes em tratamento, marcado para o dia 09 de Março de 
2023, às 09:00 horas, fi ca adiado até ulterior deliberação. 
Telefone: (083) 3250-3121 / Email: sescab.licitacao@cabedelo.pb.gov.br

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
GABRIELLE THAYS DA SILVA MENDES

Pregoeira Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2023

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira Substituta e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00016/2023, que objetiva: Contratação de Empresa para 
aquisição de Gêneros Alimentícios– NÃO–PERECÍVEIS, visando atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
JAC COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI - R$ 20.113,40; MOURA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 
121.124,00; TEM DE TUDO COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 545.620,81.

Cabedelo - PB, 08 de Março de 2023
PRISCILLA CARLOS CAMPOS REZENDE SANTINO

Secretária de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO DE RUAS NO ENTORNO DO PORTO-CABEDELO/PB, através da sua Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, de acordo com as disposições da Lei 
Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a HABILITAÇÃO das empresas CLPT CONS-
TRUTORA EIRELI, POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA e COMERCIAL E CONSTRUTORA 
FÊNIX EIRELI. As razões que motivaram o julgamento encontram-se à disposição dos interessa-
dos junto à CPL, no endereço Rua Benedito Soares da Silva, n° 131, Monte Castelo, nesta cidade. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei 
Federal n. 8.666/93 e suas alterações. Caso não exista recurso administrativo quanto a esta decisão, 
fi ca estabelecido desde já o dia 16/03/2023 às 11:00 horas para a realização de nova sessão pública 
com a fi nalidade de promover a abertura dos envelopes nº 02, contendo as propostas de preços das 
empresas habilitadas. 

Cabedelo/PB, 08 de março de 2023. 
Ramon Sorrentino Batista

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA Nº 00001/2023

Torna público que fará realizar através da Comissão Especial Julgadora, Chamada Pública de Compra 


